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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Saúde

Subsecretaria Executiva

CONTRATO Nº 11/2021 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO VISANDO O FORNECIMENTO
DE ALIMENTAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE E A COR E SABOR
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO

 
O ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, inscrita no CNPJ sob o nº 42.498.717/0001-55, situada na Rua
México, nº 128 – Centro, Rio de Janeiro, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Subsecretário Executivo Sr. LEONARDO
FERREIRA DE SANTANA, portador da Identidade nº 113892517, emitida pelo DIC/RJ, e inscrito no CPF sob o nº 055.727.567-92 e a empresa COR E
SABOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA situada na Rua Sampaio Viana, 232, Rio Comprido, Rio de Janeiro e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
97.508.121/0001-80, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por ALEXANDRE ANDRADE COSTA, cédula de identidade nº
08.958.926-1 DETRAN RJ,  resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços de contratação emergencial de empresa especializada para a
prestação de serviço visando o fornecimento de alimentação destinada a pacientes, acompanhantes, funcionários, e outros autorizados nas unidades hospitalares da
SES (Hospital Estadual Tavares de Macedo, Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária e Hospital Estadual Eduardo Rabelo), com fundamento no processo
administrativo nº SEI-080001/019630/2020, em conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO, conforme art. 24, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1.993 e alterações, pela Lei Estadual nº 287, de 04 de dezembro de 1.979 e Decretos nºs 3.149, de 28 de abril de 1980, e 42.301, de 12 de fevereiro de 2010, do
instrumento convocatório, aplicando-se a este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
O presente CONTRATO tem por objeto a prestação de serviços de contratação emergencial de empresa especializada para a prestação de serviço visando o
fornecimento de alimentação destinada a pacientes, acompanhantes, funcionários, e outros autorizados nas unidades hospitalares da SES (Hospital Estadual
Tavares de Macedo, Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária e Hospital Estadual Eduardo Rabelo), através do tipo menor preço global por unidade, com
validade de 180 dias a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser rescindindo tão logo o processo licitatório seja concluído, conforme determinação da
SES, na forma do Termo de Referência e do instrumento convocatório.

REFEIÇÕES UNIDADE PACIENTES SERVIDORES ACOMPANHANTES ALIMENTAÇÃO
COMPLEMENTAR

DISTRIBUIÇÃO E
IDENTIFICAÇÃO DE
DIETAS ENTERAIS

TOTAL MENSAL

 IEDES R$ 119.356,59 R$ 157.369,20 R$ 0,00 R$ 3.212,00 R$ 2.105,00 R$ 282.042,79
 HEER R$ 141.052,00  R$ 145.483,10 R$ 35.035,00 R$ 31.815,60 R$ 14.010,00 R$ 367.395,70
 HETM  R$ 54.871,50  R$ 23.857,00  R$ 173.143,30  R$ 4.281,70  R$ 2.730,00  R$ 258.883,50

TOTAL R$ 908.321,99

 
PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de execução de empreitada por preço global.
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO
O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de data da assinatura.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nesta oportunidade fica a CONTRATADA ciente que, após a ultimação de processo licitatório definitivo, será o presente contrato
rescindido, antes do período final, sem direito a indenização à mesma pelos reflexos da interrupção dos serviços.
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste contrato;
b) fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir, pertinentes à execução do presente contrato;
c) exercer a fiscalização do contrato;
d) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
 
CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e as especificações técnicas e, ainda, com estrita observância do instrumento convocatório, do Termo
de Referência, da Proposta de Preços e da legislação vigente;
b) prestar o serviço no endereço constante da Proposta Detalhe;
c) prover os serviços ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis de trabalho;
d) iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados;
e) comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção
das providências cabíveis;
f) responder pelos serviços que executar, na forma do ato convocatório e da legislação aplicável;
g) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens ou prestações objeto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do emprego ou fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;
h) observado o disposto no artigo 68 da Lei nº 8.666/93, designar e manter preposto, no local do serviço, que deverá se reportar diretamente ao Fiscal do contrato,
para acompanhar e se responsabilizar pela execução dos serviços, inclusive pela regularidade técnica e disciplinar da atuação da equipe técnica disponibilizada
para os serviços;
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i) elaborar relatório mensal sobre a prestação dos serviços, dirigido ao fiscal do contrato, relatando todos os serviços realizados, eventuais problemas verificados e
qualquer fato relevante sobre a execução do objeto contratual;
j) manter em estoque um mínimo de materiais, peças e componentes de reposição regular e necessários à execução do objeto do contrato;
l) manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para
participação na licitação;
m) cumprir todas as obrigações e encargos sociais trabalhistas e demonstrar o seu adimplemento, na forma da cláusula oitava (DA RESPONSABILIDADE);
n) indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas atividades ou serem causados por
seus prepostos à CONTRATANTE, aos usuários ou terceiros.
o) observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência, estipulado pelo art. 93, da Lei Federal nº 8.213/91;
p) na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados alocados a este contrato está obrigada a preencher de 2% (dois por
cento) a 5% (cinco por cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência, habilitadas, na seguinte proporção:
I - até 200 empregados............................................................ 2%;
II - de 201 a 500...................................................................... 3%;
III - de 501 a 1.000.................................................................. 4%;
IV - de 1.001 em diante. ......................................................... 5%.
 
q) Manter programa de integridade nos termos da disciplina conferida pela Lei Estadual n.º 7.753/2017 e eventuais modificações e regulamentos subsequentes,
consistindo tal programa no conjunto de mecanismos e procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação
efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública.
 
CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2021, assim classificados:
 
Natureza das Despesas: 3390.39.03
Fonte de Recurso: 100/122
Programa de Trabalho: 961.10.302.0461.8341
Nota de Empenho: 2021NE00649 / 2021NE00650 / 2021NE00652
 
PARÁGRAFO ÚNICO – As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas
no início de cada exercício.
 
CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO
Dá-se a este contrato o valor total de R$ 5.449.931,94 (cinco milhões quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e trinta e um reais e noventa e quatro
centavos).
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório, do Termo de Referência, do
cronograma de execução e da legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por comissão constituída de 3 (três) membros designados pela
Superintendência de Serviços Gerais e Infraestrutura, conforme ato de nomeação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – O objeto do contrato será recebido em tantas parcelas quantas forem ao do pagamento, na seguinte forma:
 

1. provisoriamente, após parecer circunstanciado, que deverá ser elaborado (pelo(a) REPRESENTANTE ou COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO
mencionado(a)) no parágrafo primeiro, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após a entrega do bem/produto;

 

2.  definitivamente, mediante parecer circunstanciado da comissão a que se refere o parágrafo primeiro, após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, para
observação e vistoria, que comprove o exato cumprimento das obrigações contratuais.

 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A comissão a que se refere o parágrafo primeiro, sob pena de responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as
ocorrências relativas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que exceder à sua
competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 10 (dez) dias, para ratificação.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle
adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que
forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades.
 
PARÁGRAFO QUINTO – A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA,
nem a exime de manter fiscalização própria.
 
PARÁGRAFO SEXTO – Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas de que trata a alínea p, da cláusula quarta,
realizando a verificação no local do cumprimento da obrigação assumida no contrato.
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CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE
A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou
reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão da Administração.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas,
previdenciários, fiscais e comerciais oriundos da execução do contrato, podendo o CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a comprovação do cumprimento de
tais encargos.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA será obrigada a apresentar, mensalmente, em relação aos empregados vinculados ao contrato, prova de que:
a) está pagando as verbas salariais, incluídas as horas extras devidas e outras verbas que, em razão da percepção com habitualidade, devam integrar os salários; ou
a repartição das cotas ou retiradas, em se tratando de cooperativas, até o quinto dia útil de cada mês seguinte ao vencimento ou na forma estabelecida no Estatuto,
no último caso;
b) está em dia com o vale-transporte e o auxílio-alimentação;
c) anotou as Carteiras de Trabalho e Previdência Social; e
d) encontra-se em dia com os recolhimentos dos tributos, contribuições e encargos.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas a a d, do parágrafo único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991, da
comprovação de regularidade fiscal em relação aos tributos incidentes sobre a atividade objeto deste contrato e do Certificado de Regularidade perante o Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expirados os respectivos prazos de
validade.
 
PARÁGRAFO QUARTO – A ausência da apresentação dos documentos mencionados nos PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO ensejará a imediata
expedição de notificação à CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para a cabal demonstração do cumprimento das obrigações trabalhistas e
previdenciárias e para a apresentação de defesa, no mesmo prazo, para eventual aplicação da penalidade de advertência, na hipótese de descumprimento total ou
parcial destas obrigações no prazo assinalado.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Permanecendo a inadimplência total ou parcial o contrato será rescindido.
 
PARÁGRAFO SEXTO – No caso do parágrafo quinto, será expedida notificação à CONTRATADA para apresentar prévia defesa, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, para dar início ao procedimento de rescisão contratual e de aplicação da penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 1 (um) ano.
 
CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total de R$ 5.449.931,94 (cinco milhões quatrocentos e quarenta e nove mil novecentos e trinta e
um reais e noventa e quatro centavos), em 06 (seis) parcelas, no valor de R$ 908.321,99 (novecentos e oito mil trezentos e vinte e um reais e noventa e nove
centavos), cada uma delas, sendo efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na conta corrente nº 13000390-4, agência 4677, de titularidade da CONTRATADA,
junto ao Banco Santander.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da instituição financeira contratada pelo
Estado ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo
Estado, abrir ou manter conta corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta corrente de outra instituição
financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de recebimento da execução do objeto, mediante atestação, na forma do
art. 90, § 3º, da Lei nº 287/79.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A CONTRATADA deverá encaminhar a fatura para pagamento a Secretaria Estadual de Saúde do Rio de Janeiro, sito à Rua
México nº 128, acompanhada de comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS, bem como comprovante de atendimento aos encargos previstos no
parágrafo segundo da cláusula oitava, todos relativos à mão de obra empregada no contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO – Satisfeitas as obrigações previstas nos parágrafos segundo e terceiro, o prazo para pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da data final do período de adimplemento de cada parcela.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto, devidamente atestado pelo (s) agente (s)
competente (s).
 
PARÁGRAFO SEXTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por culpa da CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará
suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva reapresentação.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a
incidência de atualização financeira pelo IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) e juros moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles
pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste.
 
PARÁGRAFO NONO - As partes convencionam que o prazo decadencial para o Contratado solicitar o pagamento do reajuste contratual, que deverá ser
protocolizado na Unidade Protocoladora do órgão contratante, é de 60 (sessenta) dias, contados da publicação do índice ajustado contratualmente, sob pena de
decair o seu respectivo direito de crédito, nos termos do art. 211, do Código Civil.
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PARÁGRAFO DÉCIMO - O contratado deverá emitir a Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, consoante o Protocolo ICMS nº 42/2009, com a redação conferida pelo
Protocolo ICMS nº 85/2010, e caso seu estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá observar a forma prescrita nas alíneas a, b, c, d e e,
do §1º, do art. 2º, da Resolução SEFAZ nº 971/2016.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Na forma da Lei Estatual nº 7.258, de 2016, caso a contratada não esteja aplicando o regime de cotas de que trata a
alínea p, da cláusula quarta, suspender-se-á o pagamento devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgão de fiscalização do contrato.
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA
A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data da assinatura deste instrumento, comprovante de
prestação de garantia da ordem de 5 % (cinco) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo § 1º, art. 56 da Lei n.º 8.666/93, a ser
restituída após sua execução satisfatória. A garantia deverá contemplar a cobertura para os seguintes eventos:
a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;
b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;
c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;
d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua liberação.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da Lei Federal n.º 8.666/93, a garantia deverá ser complementada,
no prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72
(setenta e duas) horas, sob pena de rescisão administrativa do contrato.
 
PARÁGRAFO QUARTO – O levantamento da garantia contratual por parte da contratada, respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da
interessada, acompanhado do documento de recibo correspondente.
 
PARÁGRAFO QUINTO – Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra
empregada no contrato.
 
PARÁGRAFO SEXTO – O CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato,
liberando-a mediante a comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos empregados vinculados ao contrato ou do
reaproveitamento dos empregados em outra atividade da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO
O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da
Lei nº 8.666/93, mediante termo aditivo.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do CONTRATANTE, pela inexecução total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais
cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo administrativo, assegurado a
CONTRATADA o direito ao contraditório e a prévia e ampla defesa.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a
partir da publicação em Diário Oficial.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções cabíveis, o Estado poderá: a) reter, a título de compensação, os
créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por ela recebidas indevidamente; b) cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
saldo reajustado dos serviços não-executados e; c) cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES
O contratado que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, sem prejuízo das demais cominações legais,
sujeito as seguintes sanções:
a) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro, com a consequente suspensão de seu registro no Cadastro de
Fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
b) multas previstas em edital e no contrato.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As condutas do contratado, verificadas pela Administração Pública contratante, para fins de aplicação das sanções mencionadas no
caput são assim consideradas:
I – retardar a execução do objeto, qualquer ação ou omissão do licitante que prejudique o bom andamento da licitação, inclusive deixar de entregar a amostra no
prazo assinalado no edital, que evidencie tentativa de indução a erro no julgamento, ou que atrase a assinatura do contrato ou da ata de registro de preços;
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II – não manter a proposta, a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de seu detalhamento, quando exigível, ou ainda o pedido, pelo licitante, da
desclassificação de sua proposta, quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração,
que evidencie a impossibilidade de seu cumprimento;
III – falhar na execução contratual, o inadimplemento grave ou inescusável de obrigação assumida pelo contratado;
IV – fraudar na execução contratual, a prática de qualquer ato destinado à obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública;
e
V – comportar-se de modo inidôneo, a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como fraude ou frustração do
caráter competitivo do procedimento licitatório, ação em conluio ou em desconformidade com a lei, indução deliberada a erro no julgamento, prestação falsa de
informações, apresentação de documentação com informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de seu teor
original.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -          Ocorrendo qualquer outra infração legal ou contratual, o contratado estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá(ão) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração:
a) advertência;
b) multa administrativa;
c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro;
d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza, a gravidade da falta cometida, os danos causados à
Administração Pública e as circunstâncias agravantes e atenuantes.
 
PARÁGRAFO QUARTO - Quando a penalidade envolver prazo ou valor, os critérios estabelecidos no PARÁGRAFO TERCEIRO também deverão ser
considerados para a sua fixação.
 
PARÁGRAFO QUINTO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva do contratante, devendo ser aplicada pela Autoridade Competente, na forma
abaixo transcrita:
 
a) As sanções previstas na alínea b do caput e nas alíneas a e b, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo Ordenador de Despesa, na forma do parágrafo
único, do art. 35 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
b) As sanções previstas na alínea a do caput e na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO serão impostas pelo próprio Secretário de Estado ou pelo Ordenador de
Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação do próprio Secretário de Estado, na forma do parágrafo único, do art. 35 do Decreto Estadual
nº 3.149/80.
 
c) A aplicação da sanção prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO, é de competência exclusiva do Secretário de Estado.
 
PARÁGRAFO SEXTO - Dentre outras hipóteses, a advertência poderá ser aplicada quando o CONTRATADO não apresentar a documentação exigida nos
PARÁGRAFOS SEGUNDO e TERCEIRO da CLÁUSULA OITAVA, no prazo de 10 (dez) dias da sua exigência, o que configura a mora.
 
PARÁGRAFO SÉTIMO -  As multas administrativas, previstas na alínea b do caput e na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO:
a) corresponderão ao valor de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, aplicadas de acordo com a gravidade da infração e proporcionalmente às
parcelas não executadas;
b) poderão ser aplicadas cumulativamente a qualquer outra;
c) não têm caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos das infrações cometidas;
d) deverão ser graduadas conforme a gravidade da infração;
e) nas reincidências específicas, deverão corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta;
f) deverão observar sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do contrato ou do empenho, conforme preceitua o art. 87 do Decreto Estadual nº 3.149/80.
 
PARÁGRAFO OITAVO - A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro, prevista na alínea c, do PARÁGRAFO SEGUNDO:
a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;
b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no
prazo devido;
c) será aplicada, pelo prazo de 1 (um) ano, conjuntamente à rescisão contratual, no caso de descumprimento total ou parcial das obrigações trabalhistas e/ou
previdenciárias, configurando inadimplemento, na forma dos PARÁGRAFOS QUINTO e SEXTO da CLÁUSULA OITAVA.
 
PARÁGRAFO NONO - A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na alínea d, do PARÁGRAFO SEGUNDO,
perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,
que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO - A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará o CONTRATADO à multa de mora de 1%
(um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite
do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.
 

Á Á
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PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Se o valor das multas previstas na alínea b do caput, na alínea b, do PARÁGRAFO SEGUNDO e no PARÁGRAFO
DÉCIMO PRIMEIRO, aplicadas cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o
infrator pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a
defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a infração cometida, os fatos, os
dispositivos do edital e/ou do contrato infringidos e os fundamentos legais pertinentes, assim como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou
valor, se for o caso.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de aplicação das penalidades
previstas nas alíneas a e b do caput e nas alíneas a, b e c, do PARÁGRAFO SEGUNDO, e no prazo de 10 (dez) dias, no caso da alínea d, do PARÁGRAFO
SEGUNDO.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade competente, devendo ser apresentada
a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos respectivos fundamentos jurídicos.
 
PARÁGRAFO DÉCIMO NONO - Os licitantes, adjudicatários e contratados ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Estado do Rio de
Janeiro, enquanto perdurarem os efeitos das sanções de:
a) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 87,
III da Lei n° 8.666/93);
b) impedimento de licitar e contratar imposta pelo Estado do Rio de Janeiro, suas Autarquias ou Fundações (art. 7° da Lei n° 10.520/02);
c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar imposta por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal (art. 87, IV
da Lei n° 8.666/93);
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO - As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo contratante no Cadastro de Fornecedores do Estado, por meio do
SIGA.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Após o registro mencionado no item acima, deverá ser remetido para o Órgão Central de Logística
(SUBLOG/SECCG), o extrato de publicação no Diário Oficial do Estado do ato de aplicação das penalidades citadas na alínea a do caput e nas alíneas c e d do
PARÁGRAFO SEGUNDO, de modo a possibilitar a formalização da extensão dos seus efeitos para todos os órgãos e entidades da Administração Pública do
Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - A aplicação das sanções mencionadas no PARÁGRAFO VIGÉSIMO deverá ser comunicada à Controladoria Geral
do Estado, que informará, para fins de publicidade, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:  DO RECURSO AO JUDICIÁRIO
As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha
acarretado, quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da CONTRATANTE, que não comportarem cobrança
amigável, serão cobrados judicialmente.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Caso o CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita
ao pagamento, além do principal do débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês,
despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e
sempre mediante instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro.
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do cedente e deverá atender a todos os requisitos de habilitação
estabelecidos no instrumento convocatório e legislação específica.
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Mediante despacho específico e devidamente motivado, poderá a Administração consentir na cessão do contrato, desde que esta
convenha ao interesse público e o cessionário atenda às exigências previstas no edital da licitação, nos seguintes casos:
 
I - quando ocorrerem os motivos de rescisão contratual previstos nos incisos I a IV e VIII a XII do artigo 83 do Decreto nº 3.149/1980;
 
II - quando tiver sido dispensada a licitação ou esta houver sido realizada pelas modalidades de convite ou tomada de preços.
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Em qualquer caso, o consentimento na cessão não importa na quitação, exoneração ou redução da responsabilidade, da cedente-
CONTRATADA perante a CONTRATANTE.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO
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Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de
opor, administrativamente, exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, XV, da Lei nº 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização
judicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO
A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO
Após a assinatura do contrato deverá seu extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, correndo os
encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia autenticada do contrato, na forma
e no prazo determinado por este.
 
PARÁGRAFO ÚNICO – O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do
ato.
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA:  DO FORO DE ELEIÇÃO
Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, comarca da Capital, para dirimir qualquer litígio decorrente do presente contrato que não possa ser resolvido por
meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 
E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes o presente instrumento em 5 (cinco) vias de igual
forma e teor, depois de lido e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas.
 
 

LEONARDO FERREIRA DE SANTANA
SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO DE ESTADO DE SAÚDE

CONTRATANTE
 

ALEXANDRE ANDRADE COSTA
COR E SABOR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

CONTRATANTE
 

 
__________________________________________
TESTEMUNHA
 
___________________________________________
TESTEMUNHA
 
 

Rio de Janeiro, 26 fevereiro de 2021

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Andrade Costa, Usuário Externo, em 26/02/2021, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ferreira de Santana, Subsecretário, em 01/03/2021, às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 13964044 e o código CRC 5570E1EA.

Referência: Processo nº SEI-080001/019630/2020 SEI nº 13964044

Rua México, 128, - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-142 
Telefone: - www.saude.rj.gov.br  

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTR U M E N TO : Termo de Contrato nº 009/2021 - DGO
PA R T E S : SEPM e a Empresa DENT SERV COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS CORRELATOS DE SAÚDE Ltda - CNPJ 18.088.289/0001-08.
O B J E TO : Aquisição de Insumos Odontológicos - BROCAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 10.522,50 (dez mil quinhentos e vinte e dois reais
e cinquenta centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2021
GESTORA DO CONTRATO: MAJ PM DENT ROSANE GUITMANN
CATRAN RG 76.790.
FISCAIS DO CONTRATO: CAP PM DENT RODRIGO NASCENTES
SAN SEBASTIAN RG 76.844 e CAP PM DENT GISELA GONÇALVES
SANTOS RG 76.836.
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº E-
09/115/003/2019 (SEI-350115/000284/2020).

Id: 2301368

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTR U M E N TO : Termo de Contrato nº 008/2021 - DGO
PA R T E S : SEPM e a Empresa J. PINHEIRO MATERIAIS MÉDICOS E
ODONTOLÓGIOS Ltda - CNPJ 07.010.532./0001-59.
O B J E TO : Aquisição de Insumos Odontológicos - BROCAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 8.153,08 (oito mil cento e cinquenta e três reais e
oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 05/03/2021
GESTORA DO CONTRATO: MAJ PM DENT ROSANE GUITMANN
CATRAN RG 76.790.
FISCAIS DO CONTRATO: CAP PM DENT RODRIGO NASCENTES
SAN SEBASTIAN RG 76.844 e CAP PM DENT GISELA GONÇALVES
SANTOS RG 76.836.
F U N D A M E N TO : O constante no Processo Administrativo nº E-
09/115/003/2019 (SEI-350115/000284/2020).

Id: 2301369

SECRETARIA DE ESTADO DE POLICIA MILITAR
CORREGEDORIA GERAL DE POLICIA MILITAR

E D I TA L

A SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR, por intermédio
do Corregedor Geral, cumprindo o contido no Bol PM nº 131 -
15Ago2008 (págs. 74 e 75), que trata da tramitação de documentos
de razões de defesa na Corporação, CONVOCA os POLICIAIS MI-
LITARES VETERANOS, abaixo elencados, para comparecer na
CGPM/SEPM, situada na Rua Oliveira Botelho, nº 1677, Neves, São
Gonçalo/RJ, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, para exercerem seus
direitos de ampla defesa e do contraditório. Processo nº SEI-
3 5 0 11 8 / 0 0 1 0 8 4 / 2 0 2 1 .

1) 3º SGT PM REF RG 71.183 ROBERTO CARLOS DE MIRANDA

2) SD PM REF RG 69.889 ANDRÉ ALCINO VILAS BOAS ALVES DA
S I LVA

3) CB PM REF RG 52.135 MARCO ANTÔNIO B. CAMPOS

4) 3º SGT PM RR RG 1/08.047 ADEMIR VAZ MACHARET

5) SD PM REF RG 19.291 JOSÉ MIGUEL MARTINS

6) SUBTEN PM RR RG 47.012 ANTÔNIO GENTIL DOS SANTOS

7) 3º SGT PM RR RG 1/14.502 JORGE ALFRESO MACEDO PEÇA-
NHA

8) SD PM REF RG 07.916 ROBERTO DE CARVALHO RANGEL

9) CB PM REF 30.797 ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JESUS

10) SUBTEN PM RR 39.968 ALMIR RUFINO DA SILVA

11) 3º SGT PM RR RG 1/11.619 MAURO MARCOS DA SILVA BAR-
ROSO

12) SUBTEN PM RR RG 44.296 JORGE EDUARDO MIRANDA FER-
REIRA

13) 2º SGT PM RR RG 38.236 JORGE DE ALENCAR DA SILVA

14) 3º SGT PM REF RG 74.013 JORGE RODRIGO RODRIGUES
M A RT I N S

15) SUBTEN PM RR RG 51.067 CARLOS ALBERTO FELICIANO DA
S I LVA

16) SUBTEN PM RR RG 43.658 JONAS JASSEGUARA MACHADO

17) 3º SGT PM RR RG 48.762 JOSÉ MAURÍCIO MENEZES DE LI-
MA

18) 2º SGT PM RR RG 62.185 FABRICIO DE PAULA FREITAS

19) SUBTEN PM RR RG 38.774 DOMINGOS RICARDO GARCIA

20) 1º SGT PM RR RG 30.770 SERGIO DOS SANTOS NUNES

21) SUBTEN PM RR RG 52.764 GERALDO DE ALMEIDA CARNEI-
RO

22) CB PM REF 17.944 VIVALDO GONÇALVES DE LIMA

23) SUBTEN PM RR RG 44.624 FERNANDO CESAR SOARES DA
S I LVA

24) SUBTEN PM RR RG 42.596 ROBSON GOMES VERÍSSIMO

25) SUBTEN PM RR RG 48.658 WILSON RIBEIRO DA SILVA JU-
NIOR

26) 3º SGT PM RR RG 17.158 LUIZ PAULO

27) SUBTEN PM RR RG 43.050 LUIZ CAROS CARDOSO DO NAS-
C I M E N TO

28) SD PM REF RG 36.121 IVO LIMA RAMOS

29) SUBTEN PM RR RG 47.220 JOSÉ NILSON ROGACIANO PEREI-
RA

30) 2º SGT PM RR RG 35.920 SEBASTIÃO ITAJAHI DE MOURA

31) 2º SGT PM RR RG 59.942 ROBERTO TADEU DOS SANTOS

32) 2º SGT PM RR RG 21.512 JOSÉ ALVES DO NASCIMENTO

33) 1º SGT PM RR RG 30.603 EVALDO VITORINO FERREIRA

34) SD PM REF RG 32.977 GILBERTO PEREIRA LIMA

35) CB PM REF RG 82.966 THYAGO RODRIGUES DOS REIS

36) SUBTEN PM RR RG 26.910 EDSON FERNANDES DA COSTA

37) SUB TEN PM 36099 ROBERTO CARLOS DE OLIVEIRA COR-
REA

38) CB PM RF 82966 THIAGO R. DOS REIS

39) 2º SGT PM RF 1/10317 GRACINO DA SILVA FRANÇA

40) 2º SGT PM RF 42976 MARCIO AMARAL DE CASTRO

41) SUB TEN PM 40492 JOSE VIEIRA DA SILVA FILHO

42) CB PM REF 73882 MARCIO ALEXANDRE DE SOUZA PORTES

43) 3º SGT PM 18836 JORGE DA MATA NASCIMENTO

44) SD PM REF 32877 MARCOS DE AZEVEDO CRUD

45) SUB TEN RR 45356 CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

46) 2º SGT PM RR 42730 IVANILDO DE OLIVEIRA

47) 3º SGT PM RR 1/8660 JOSÉ DOS SANTOS

48) 3º SGT PM RF 78969 UESLEI DE ARRUDA PAIVA

Id: 2300687

Secretaria de Estado de Defesa Civil
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

I N S T R U M E N TO : 2º Termo Aditivo ao Contrato nº 09/2017.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio de Janeiro, e a Empresa CLARO S/A.
O B J E TO : Prorrogar o prazo de vigência do contrato, previsto na cláu-
sula segunda por mais 12 (doze) meses, a contar de 01/03/2021.
VA L O R : R$ 70.744,20 (setenta mil setecentos e quarenta e quatro
reais e vinte centavos).
DATA DA ASSINATURA: 26/02/2021.
F U N D A M E N TO : Processo nº SEI-270042/000684/2020.

Id: 2301378

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

E X T R ATO S DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 010/2021.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e BREF GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI.
O B J E TO : Prestação de serviços de contratação emergencial de em-
presa especializada para a prestação de serviço visando o forneci-
mento de alimentação destinada a pacientes, acompanhantes, funcio-
nários, e outros autorizados nas unidades hospitalares da SES (CEN-
TRA-RIO - Centro de Tratamento e Reabilitação de Adictos).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data da assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais).
FUNDAMENTO DO ATO: art. 24, Inc. IV, da Lei nº 8.666, de
21/06/93, e suas alterações; pela Lei Estadual nº 287, de 04 de de-
zembro de 1.979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e
42.301, de 12 de fevereiro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/019630/2020.

I N S T R U M E N TO : CONTRATO Nº 011/2021.
PA R T E S : ESTADO DO RIO DE JANEIRO pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE SAÚDE e COR E SABOR DISTRIBUIDORA DE ALIMEN-
TOS LTDA.
O B J E TO : Prestação serviços de contratação emergencial de empresa
especializada para a prestação de serviço visando o fornecimento de
alimentação destinada a pacientes, acompanhantes, funcionários, e
outros autorizados nas unidades hospitalares da SES (Hospital Esta-
dual Tavares de Macedo, Instituto Estadual de Dermatologia Sanitária
e Hospital Estadual Eduardo Rabelo).
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oi-
tenta) dias, contados da data da assinatura.
VALOR TOTAL: R$ 5.449.931,94 (cinco milhões quatrocentos e qua-
renta e nove mil novecentos e trinta e um reais e noventa e quatro
centavos).
FUNDAMENTO DO ATO: art. 24, Inc. IV, da Lei nº 8.666, de
21/06/93, e suas alterações; pela Lei Estadual nº 287, de 04 de de-
zembro de 1.979 e Decretos nº 3.149, de 28 de abril de 1980, e
42.301, de 12 de fevereiro de 2010.
DATA DA ASSINATURA: 01/03/2021.
PROCESSO Nº SEI-080001/019630/2020.

Id: 2301685

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O S

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna público o resultado do
julgamento referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2021, Pro-
cesso de nº SEI-08/001/015606/2019, destinado ao registro de preços
para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (SELEGILINA 5 MG), PARA
ATENDER A SUPERINTENDÊNCIA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊU-
TICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS, conforme as especificações con-
tidas no Termo de Referência - Anexo I. A presente licitação restou
FRACASSADA.

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna público o resultado do
julgamento referente ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021, Pro-
cesso de nº SEI-08/017/1729/2020, destinado ao registro de preços
para a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO (CICLOSPORINA 0,5 MG/G
FLACONETE 0,4 ML), PARA ATENDER A ÀSSESSORIA DE ATEN-
DIMENTO ÀS DEMANDAS JUDICIAIS, conforme as especificações
contidas no Termo de Referência - Anexo I. A presente licitação res-
tou FRACASSADA.

Id: 2301683

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO

AV I S O S

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna públicas a seguinte li-
citação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2021, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição dos medicamentos (SACARATO DE HIDRÓXIDO
FÉRRICO 100 MG - INJETÁVEL), para atender a Superintendência de
Assistência Farmacêutica e Insumos Estratégicos, na forma do Termo
de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO nº SEI-08/001/037309/2019
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2021, às 09:00 horas
ETAPA DE LANCES: 19/03/2021, às 09:00 horas
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e www.sau-
de.rj.gov.br/licitacoes. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua México, Nº 128 - 6º andar,
sala 605 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, de 2ª a 6ª feira, das 10:00
às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licitacao@saude.rj.gov.br.

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2021, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamento (ERITROPOETINA 4000 UI), pa-
ra atender a Assessoria de Atendimento as Demandas Judiciais, na
forma do Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº SEI-08/017/004019/2020
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2021, às 09:00 horas
ETAPA DE LANCES: 19/03/2021, às 09:00 horas
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e www.sau-
de.rj.gov.br/licitacoes. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua México, Nº 128 - 6º andar,
sala 605 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, de 2ª a 6ª feira, das 10:00
às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licitacao@saude.rj.gov.br.

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2021, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamento (CLORIDRATO DE SELEGILINA
5 MG), para atender a Assessoria de Atendimento as Demandas Ju-
diciais, na forma do Termo de Referência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº SEI-08/017/003561/2020
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2021, às 15:00 horas
ETAPA DE LANCES: 19/03/2021, às 15:00 horas
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e www.sau-
de.rj.gov.br/licitacoes. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua México, Nº 128 - 6º andar,
sala 605 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, de 2ª a 6ª feira, das 10:00
às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licitacao@saude.rj.gov.br.

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2021, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamento (OCTREOTIDA LAR 20 MG -
SUSPENSÃO INJETÁVEL - FRASCO AMPOLA E SOMATROPINA 12
UI - SOLUÇÃO INJETÁVEL - FRASCO AMPOLA), para a Assessoria
de Atendimento às Demandas Judiciais, na forma do Termo de Re-
ferência (ANEXO 01).
PROCESSO Nº SEI-08/017/001581/2019
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2021, às 15:00 horas
ETAPA DE LANCES: 19/03/2021, às 15:00 horas
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e www.sau-
de.rj.gov.br/licitacoes. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua México, Nº 128 - 6º andar,
sala 605 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, de 2ª a 6ª feira, das 10:00
às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licitacao@saude.rj.gov.br.

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO/SES torna pública a seguinte li-
citação:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2021, PARA FINS DE REGISTRO
DE PREÇOS.
OBJETO: Aquisição de medicamento (DIVALPROATO DE SÓDIO 500
MG - COMPRIMIDO REVESTIDO), para a Assessoria de Atendimento
às Demandas Judiciais, na forma do Termo de Referência (ANEXO
01).
PROCESSO Nº SEI-08/017/000667/2019
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19/03/2021, às 15:00 horas
ETAPA DE LANCES: 19/03/2021, às 15:00 horas
O edital encontra-se à disposição dos interessados nos sites:
www.compras.rj.gov.br, https://sei.fazenda.rj.gov.br e www.sau-
de.rj.gov.br/licitacoes. Podendo também ser retirado de forma impres-
sa, na Coordenação de Licitação, mediante a entrega de 01 (uma)
resma de papel tamanho A4, sito à Rua México, Nº 128 - 6º andar,
sala 605 - Centro - Rio de Janeiro - RJ, de 2ª a 6ª feira, das 10:00
às 16:00 hs, informações pelo e-mail: licitacao@saude.rj.gov.br.

Id: 2301684

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

AV I S O

A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO DA FUNDAÇÃO SAÚDE torna
público a quem interessar que o PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº
61/2020, que seria no dia 05/03/2021, referente ao Processo nº SEI-
080007/000837/2020, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS, está SUSPENSA sine die.

Id: 2301380

Secretaria de Estado de Educação
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Termo de Cooperação Técnica nº 003/2021.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2021.
PA R T E S : O Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Secretaria
de Estado de Educação - SEEDUC - e o Serviço Nacional de Apren-
dizagem Industrial.
O B J E TO : Manutenção da oferta de Ensino Médio Vocacional Técnico
complementar na Área de Logística na unidade escolar Jornalista
Maurício Azêdo, no bairro do Caju, Município do Rio de Janeiro, con-
forme descrito no Plano de Trabalho.
PRAZO: O prazo de vigência do presente instrumento se inicia na da-
ta de publicação do seu extrato no Diário Oficial do Estado do Rio de
Janeiro e terá seu término no dia 31 (trinta e um) de dezembro de
2021.
RECURSOS FINANCEIROS: Os Partícipes, valendo-se de recursos fi-
nanceiros próprios, não havendo qualquer ônus ou repasse de recur-
sos financeiros entre si para tais finalidades, obrigam-se a contribuir
com os recursos humanos, materiais, técnicos e financeiros necessá-
rios, os quais serão alocados e empregados de acordo com os ór-
gãos de gestão e gerenciamento da escola e segundo o fixado no
Plano de Trabalho.
F U N D A M E N TO : Lei nº 8.666/1993, especialmente no seu art. 116, no
que couber, em suas alterações posteriores.
PROCESSO SEI Nº E-03/029/739/2019.

Id: 2301383

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO

I N S T R U M E N TO : Acordo de Cooperação Técnica nº 13365064/2021.
DATA DA ASSINATURA: 02/03/2021.
PARTES: A SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante
denominada SEEDUC e a FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO FIRJAN POR MEIO DO SERVIÇO SO-
CIAL DA INDÚSTRIA (SESI).
O B J E TO : Constitui objeto do presente Termo de Convênio o estabe-
lecimento de um regime de cooperação mútua entre os partícipes,
com vistas a: a) Atuar em conjunto de modo a contribuir para a per-
manência à política de educação na perspectiva de garantia de apren-
dizagem dos estudantes e manutenção do vínculo com a escola de
alunos em situação de possível abandono escolar; b) Mitigar os ín-
dices de abandono escolar por parte de alunos da rede estadual de
ensino tendo como princípio o direito de toda criança, adolescente e
jovem à educação e que o mesmo se efetiva a partir de esforços
compartilhados entre a escola, o poder público em geral, a família e a
sociedade; e c) Contribuir no resgate e a manutenção do vínculo do
estudante com a unidade escolar por meio da realização de um tra-
balho de sensibilização e articulação comunitária, através do Progra-
ma SESI Cidadania.
PRAZO: O presente TERMO DE CONVÊNIO terá vigência de 12 (do-
ze) meses, a contar da data de sua publicação em Diário Oficial. O

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Sábado, 06 de Março de 2021 às 01:39:33 -0300.


